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LISTA DE SIGLAS 

 

DI-TI    Diretoria de Tecnologia da Informação 

eTCE-GO   Sistema de Processo Eletrônico do TCE-GO 

GERFISC-PESSOAL  Gerência de Fiscalização de Pessoal 

GER-GP   Gerência de Gestão de Pessoas 

GRAD    Sistema de Gerência de Registro de Atos de Admissão 

NBR-ISO   Norma Técnica – International Standard Organization 

PO     Procedimento Operacional Padrão 

SEC-CEXTERNO   Secretaria de Controle Externo 

SEC-GERAL   Secretaria Geral 

SIAP    Sistema de Atos de Pessoal 

SINI    Sistema Integrado de Informações 

TCE-GO    Tribunal de Contas do Estado de Goiás 
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1. Cadeia de Valor de Processos de Trabalho  

1.1 Núcleo de Valor 

Processos Finalísticos (NPF) 

1.2 Macroprocesso 

Controle Direto 

1.3 Processo de Trabalho 

Apoio à atividade jurisdicional 

2. Responsabilidades 

2.1 Dono do Processo do Trabalho 

Secretaria de Controle Externo 

2.2 Emitente(s) do ITR 

Gerência de Fiscalização de Pessoal 

2.3 Alcance 

• Gerência de Fiscalização de Pessoal 

• Assessoria da Gerência de Fiscalização de Pessoal 

• Serviço de Fiscalização de Atos de Pessoal I 

• Serviço de Fiscalização de Atos de Pessoal II 

3. OBJETIVO 

Esta ITR tem como objetivo estabelecer orientações quanto aos critérios e etapas para gerir 

os autos processuais de atos de pessoal sujeitos a registro, no âmbito dos setores 

responsáveis pela fiscalização dessas matérias. Em razão do grande volume, da diversidade 

de temas e da complexidade, torna-se necessário organizar e definir parâmetros para 

organizar e distribuir as atividades entre as equipes envolvidas, aprimorando o desempenho 

e produtividade delas. Esta ITR possui caráter complementar ao Procedimento Operacional 

(PO) de referência - PO Gerir Processos de Controle Externo, tratando as particularidades 

dos processos de atos de pessoal. 

4. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

PO Gerir Processos de Controle Externo 

5. PROCEDIMENTOS 
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5.1 Organização temática ou operacional 

Na primeira etapa do PO Gerir Processos de Controle Externo, é necessário definir as regras 

de instrução processual. A Secretaria de Controle Externo (SEC-CEXTERNO) é quem deve 

promover a organização temática ou operacional dos trabalhos dos Serviços de Fiscalização 

de Atos de Pessoal I e II, os quais têm por finalidade gerir e operacionalizar atividades técnicas 

de controle externo sobre atos de pessoal sujeitos a registro pelo Tribunal, conforme previsão 

do art. 75 da Resolução Administrativa nº 19/2022. Assim, o titular da SEC-CEXTERNO emite 

uma Ordem de Serviço definindo quais assuntos ou naturezas processuais são de 

responsabilidade de cada um dos setores, tendo em vista que ambos possuem as mesmas 

competências e atribuições.  

A organização temática pode considerar a necessidade de conhecimentos especializados 

para atuar em atos de admissão, concessão de aposentadorias, reformas, transferências para 

a reserva, pensões, exonerações e demissões, entre outros, conforme prevê o Regimento 

Interno do TCE-GO (Art. 2º, III e IV, Art. 150, III e IV, Art. 243, I, “c”, Art. 297 a 307). Por sua 

vez, a organização operacional pode considerar as ferramentas de recepção e análise de 

processos, tais como a necessidade/possibilidade de utilização do Sistema de Atos de 

Pessoal (SIAP) ou do Sistema de Gerência de Registro de Atos de Admissão (GRAD). A 

divisão do trabalho, pode ser revisada sempre que necessário a partir de observações 

contidas nos relatórios recebidos. A SEC-CEXTERNO também pode definir as metas 

esperadas e/ou revê-las de acordo com os objetivos desejados.  

5.2 Parâmetros para distribuição de atos de pessoal para instrução 

Ainda na etapa de planejamento, como parte da definição das regras de instrução processual, 

é necessário que o Gerente de Fiscalização de Pessoal submeta à SEC-CEXTERNO, para 

compor a ordem de serviço, os parâmetros para distribuição interna. 

Os chefes dos Serviços de Fiscalização de Atos de Pessoal I e II, de acordo com a 

organização temática definida pela SEC-CEXTERNO, definem quais os parâmetros e as 

variáveis que devem ser consideradas para promover uma distribuição equânime das 

matérias sob responsabilidade do seu setor entre os redatores de sua equipe, observando as 

competências profissionais detidas por estes. Essa definição deve considerar, no mínimo, o 

tipo de assunto, a complexidade e a antiguidade dos processos disponíveis para distribuição. 

A esse respeito, os assuntos processuais podem ser classificados e agrupados da seguinte 

forma:  

1. Admissão 
1.1. Anterior ao GRAD 
1.2. Via GRAD 

 
2. Aposentadoria 
2.1. Concessão 
2.1.1.  Anterior ao SIAP (Legado) 
2.1.2.  Via SIAP (civil) 
2.2.  Revisão 
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3. Militar 
3.1. Reforma 
3.1.1. Concessão 
3.1.2. Revisão 
3.2. Transferência para reserva 
3.2.1. Concessão 
3.2.2. Revisão 

 
4. Pensão 
4.1. Concessão 
4.2. Revisão 

 
5. Outros 

 

Os processos podem ser distribuídos garantindo-se que os mais antigos sejam distribuídos 

igualmente entre os redatores de acordo com o tema que o redator possua mais habilidade 

em analisar. Já em relação à complexidade, os processos de concessão em geral podem 

apresentar nível de dificuldade maior que os de revisão. No caso dos militares, além disso, 

processos de reforma habitualmente são mais complexos que processos de transferência 

para reserva. Especialmente nos atos de aposentadorias, o órgão ou entidade de origem 

do processo também pode refletir diretamente na complexidade do processo, por exemplo, 

atos de pessoal originados em órgãos autônomos possuem historicamente mais 

particularidades que os da Administração Direta. Processos que possuem apensamentos, 

tendem a ser mais complexos, já os processos que possuem algum tipo de  automação na 

fase de instrução, como o SIAP e o GRAD costumam ter a análise facilitada pelo uso dessas 

ferramentas de apoio. Assim, é possível definir pesos para cada variável escolhida, os quais 

são considerados para realizar uma espécie de sorteio ordenado. 

 

Estes são alguns exemplos que demonstram que é possível definir uma combinação de 

parâmetros como o tempo no setor, ou no TCE-GO, tipos de assuntos, órgãos de origem, 

entre outras variáveis, para estimar a dificuldade da análise processual. O Chefe de Serviço 

pode estipular previamente quais deles devem ser utilizados para definir o nível de dificuldade 

dos atos, assim como também, o perfil dos redatores e revisores. Ao definir em que proporção 

cada redator deve receber processos adequados às suas competências técnicas e 

profissionais, ou ainda, de forma a equilibrar a carga de trabalho, o Chefe de Serviço assegura 

que todos os membros de sua equipe recebam tanto atos de maior complexidade quanto 

menos complexos. O mesmo raciocínio pode ser aplicado em relação ao critério de 

antiguidade, priorizando, por exemplo, processos há mais tempo no seu setor, ou no TCE-GO 

como um todo, evitando a decadência jurídica (Tema 445-STF); estipulando como prioridade 

a análise mais tempestiva em atos recebidos há menos tempo, ou ainda, promovendo um 

equilíbrio entre processos mais novos e mais antigos. 

 

Nota 1: os parâmetros para distribuição e instrução dos processos de atos de pessoal também 

incluem a alimentação de metas específicas (por ex. teletrabalho) e datas de sua dispensa 
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(ausências individuais ou coletiva), bem como a função e o perfil profissional de cada servidor. 

Estas informações definem a quantidade de processos que um redator deve receber para 

cumprir sua meta individual. Os dados devem ser atualizados na planilha disponível na pasta 

de rede L:\SERVFISC-ATOSPESSOAL I\CONTROLE DAS METAS. 

5.2.1 Gestão dos parâmetros (revisão e alimentação no QLIK) 

A fim de alinhar os parâmetros às necessidades estratégicas da gestão e também para manter 

uma sintonia entre os dois Serviços de Fiscalização de Atos de Pessoal, a Gerência de 

Fiscalização de Pessoal (GERFISC-PESSOAL) revisa os critérios utilizados para priorizar e 

organizar a distribuição de processos propostas pelos chefes de serviço, adequando-os de 

acordo com as necessidades e possibilidades técnicas. Assim, o Gerente deve assegurar que 

as variáveis e os pesos atribuídos a elas são viáveis, a fim de que sejam mapeados, na forma 

do script no Editor da carga de dados do painel de distribuição de processos, disponível no 

fluxo GER-PESSOAL da ferramenta QLIK SENSE (paineis.tce.go.gov.br)_(vide passo a 

passo na etapa 8.2.1). Os parâmetros podem ser revisados por meio do próprio painel, ao 

analisar os dados e o resultado (lista de processos sorteados) conforme sugerido para 

distribuição. Para esta atividade, o Gerente pode requisitar suporte técnico da equipe de TI, 

sobretudo quando for necessário realizar modificações no painel ou no algoritmo de sorteio 

implementado no script de carga. A partir do resultado demonstrado no painel, o Gerente deve 

certificar-se que a proposta de distribuição está organizada seguindo as prioridades elencadas 

e que cada redator seja contemplado com a quantidade de processos, a qual, somada ao 

estoque existente (processos distribuídos anteriormente), permita que se possa alcançar as 

metas previamente estabelecidas pela SEC-CEXTERNO via Ordem de Serviço (vide etapa 

8.1.1). Assim, o Gerente deve revisar também a planilha de controles de metas disponível na 

pasta de rede L:\SERVFISC-ATOSPESSOAL I\CONTROLE DAS METAS. 

Nota 2: após o resultado de uma distribuição ou sempre que necessário durante a etapa de 

monitoramento, é possível realizar modificações nos parâmetros que foram estabelecidos 

anteriormente na etapa 8.1.2. Dessa forma, qualquer um dos chefes de serviço de 

Fiscalização de Atos de Pessoal, pode propor modificações ou correções para adequar as 

variáveis e os pesos existentes a fim de realizar ajustes na proposta de distribuição 

apresentada no painel (nova carga de dados), ou que essas modificações surtam efeito a 

partir do mês seguinte (próxima carga).  De igual sorte, o Chefe de Serviço deve revisar 

também a planilha de controles de metas disponível na pasta de rede L:\SERVFISC-

ATOSPESSOAL I\CONTROLE DAS METAS. 

5.2.2 Preparação para distribuição de processos (carga no QLIK) 

Antes de efetivar a distribuição de processos no eTCE, é necessário realizar o procedimento 

de carga de dados no painel de distribuição de processos, conforme disponível no fluxo GER-

PESSOAL da ferramenta QLIK SENSE (paineis.tce.go.gov.br). A distribuição ocorre 

mensalmente, desse modo, todos os meses, logo nos primeiros dias úteis, o gerente acessa 

o painel e efetua uma nova carga. Para isto, acessa o painel, na guia “Preparar” (1) escolhe 
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a opção “Editor da carga de dados” (2), anexa a planilha de metas atualizada (3) e em seguida 

a opção “Carregar Dados” (4), conforme demonstra a Figura 1 abaixo: 

Figura1 – Painel para carga de dados (QLIK SENSE) 

 

5.2.3 Distribuição de Processos (Designar analista no eTCE) 

O Chefe de Serviço ou o servidor por ele designado realiza a distribuição dos processos aos 

redatores, acessando a lista disponível na pasta RESULTADO do painel de distribuição de 

processos, conforme disponível no fluxo GER-PESSOAL da ferramenta QLIK SENSE 

(paineis.tce.go.gov.br). É apresentada uma lista de processos que deve ser seguida para 

efetuar a designação do redator através do eTCE-GO. Com a lista do painel na tela, o 

responsável pela distribuição deve acessar a aba “Ações” (1), em seguida aciona a opção 

“Distribuição”, na tela seguinte, localiza os processos SEM DISTRIBUIÇÃO (3), arrastando 

cada processo para o nome do redator sorteado, conforme ilustrado na Figura 2. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

4 

1 

3 
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Figura 2 – Painel para distribuição de processos (QLIK SENSE) 

 

A partir desse momento, os redatores estão aptos a atuar nos processos que lhe forem 

distribuídos. As atividades para realizar a instrução desses processos estarão descritas no 

PO específico para este fim, seguindo os manuais e orientações para utilização do eTCE-GO. 

Nota 3: este procedimento de distribuição realizado afeta a atribuição de tarefas no SIAP. 

Mais detalhes podem ser obtidos nos manuais e procedimentos específicos relacionados a 

esse sistema. 

Nota 4: após efetivada a distribuição, iniciam-se os procedimentos conforme descrito na ITR 

“Orientações para fiscalização de atos de pessoal” e de elaboração da instrução técnica cujas 

etapas são detalhadas no PO Instruir processo de Controle Externo. Em síntese, após análise 

e fiscalização do ato de pessoal, os redatores elaboram a instrução técnica e encaminham 

para revisão e validação, documentando as etapas por meio de trâmite interno para fins de 

monitoramento. 

5.2.4 Monitoramento da produtividade  

No PO Gerir Processos de Controle Externo, estão previstas as etapas de monitoramento e 

de análise. Para apoiar essas atividades, a GERFISC-PESSOAL e suas unidades 

subordinadas possuem painéis específicos, os quais devem estar alinhados às regras de 

instrução processual vigentes. 

O Gerente de Fiscalização de Pessoal é responsável por revisar periodicamente o 

desempenho das unidades a ele subordinadas (sua assessoria e as duas unidades de 

fiscalização de atos de pessoal), e para tanto, monitora a produtividade da elaboração de 

2 

3 

1 
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instruções técnicas dos processos que foram distribuídos conforme descrito nas orientações 

desta ITR. O Gerente analisa os indicadores e as métricas de produtividade disponíveis no 

painel, tais como o número de instruções técnicas elaboradas, o índice de qualidade do 

conteúdo e o cumprimento de metas, utilizando as informações disponíveis no painel 

“Acompanhamento de Metas”, disponível no fluxo SERV-ATOSPESSOAL” na ferramenta 

QLIKSENSE (paineis.tce.go.gov.br). Com base nesses dados, o Gerente identifica áreas de 

melhoria e fornece feedback a cada unidade, orientando sobre estratégias para otimizar a 

eficiência e a qualidade do trabalho. O Gerente deve se certificar que os dados específicos 

das metas estão atualizados, se necessário, deve seguir o passo a passo descrito na etapa 

5.2.1 desta ITR, atualizando em seguida, os dados no painel de acompanhamento. 

Cada um dos chefes de Serviço Fiscalização de Atos de Pessoal acompanha a produtividade 

no âmbito do seu setor, desempenhando assim um papel crucial na etapa de monitoramento. 

Ele revisa regularmente os indicadores e métricas disponíveis no painel “Acompanhamento 

de Metas”, disponível no fluxo SERV-ATOSPESSOAL” da ferramenta QLIKSENSE 

(paineis.tce.go.gov.br) a fim de reportar-se ao gerente e tomar decisões quanto a necessidade 

de adequar os parâmetros para distribuição dos processos e demais regras de instrução 

previstas no PO. Além disso, a partir do seu monitoramento, o Chefe de Serviço promove 

reuniões periódicas com sua equipe para discutir desafios enfrentados e fornecer orientações 

específicas para aprimorar o desempenho, além de atuar como elo de comunicação entre o 

Gerente e as equipes, garantindo que as estratégias de melhoria sejam implementadas de 

maneira eficaz. 

De igual, modo cada redator e revisor deve realizar continuamente o monitoramento da sua 

própria produtividade na elaboração e revisão das instruções técnicas dos processos que lhe 

forem distribuídos. Esse acompanhamento é baseado na utilização e registro do trâmite 

interno no eTCE-GO, conforme descrito no PO Instruir processos de Controle Externo. 

Também são contabilizadas na produtividade as atividades de instrução realizadas por meio 

do SIAP e do GRAD. Nos processos de admissão, cada uma das fichas recebidas no GRAD 

é considerada no total de feitos quando é indicada no sistema como “Prontas para autuação”. 

Para as aposentadorias recebidas via SIAP, as solicitações de informações efetivadas pelo 

redator também são somadas aos feitos, equivalendo às instruções enviadas para revisão. 

Mais detalhes sobre esses procedimentos estão disponíveis na ITR Orientações para 

Fiscalização de Atos de Pessoal Sujeitos à Registro. 

O índice de produtividade mostra a quantidade processos enviados para revisão pelo redator, 

ou processos revisados no caso do revisor, contabilizando o alcance das metas pactuadas. 

Já os indicadores qualitativos em ambos os casos, apontam os retornos ocorridos para 

correção ou nova revisão respectivamente. Todas essas informações ficam disponíveis no 

painel “Acompanhamento de Metas”, disponível no fluxo SERV-ATOSPESSOAL” na 

ferramenta QLIKSENSE (paineis.tce.go.gov.br). 
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Nota 5: todas essas etapas de Trâmite interno, são refletidas por meio de indicadores no 

painel de acompanhamento de metas, permitindo adotar providências eventualmente 

necessárias.  
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